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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Processo: 0007204-14.2017.8.19.0061 
Distribuído em : 07/06/2017
Classe/Assunto: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Criminal (Lei 11.343/06) - Tráfico de Drogas 
e Condutas Afins (Art. 33 - Lei 11.343/06); Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins (Art.  
35 - Lei 11.343/06); Corrupção de Menores - Eca (Lei 8.069/90 - Art. 244 B); Concurso Material (Art. 69 -  
Cp)
Flagrante 108-01423/2017 04/06/2017 108ª Delegacia Policial
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO Réu: RODRIGO DA SILVA ARAUJO e 
outros
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Filiação: Pai - Claudio de Oliveira Martins        Mãe - Eliana Alves Werneck Martins              IFP/DETRAN:  
30754481-7 Emissor: IFP/DETRAN      
 

Eu,  Flávia  Guimarães de Castro  Carvalháes -  Subst.  do Resp.  pelo  Expediente  -  Matr. 
01/32341 CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo em meu poder e em cartório os autos 
da ação de Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Criminal (Lei 11.343/06) - Tráfico de Drogas e 
Condutas Afins (Art. 33 - Lei 11.343/06); Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins (Art. 35 
- Lei 11.343/06); Corrupção de Menores - Eca (Lei 8.069/90 - Art. 244 B); Concurso Material (Art. 69 - 
Cp),  distribuída  a  este  juízo  em  07/06/2017,  por  intermédio  do  Distribuidor,  Contador  e  Partidor, 
registrada sob o nº 0007204-14.2017.8.19.0061, com sentença de mérito prolatada em 08/03/2018, com 
trânsito em julgado passado em 05/09/2019. Os presentes autos encontram-se na fase de cumprimento 
de pena,  sendo certo que o requerente juntou os comprovantes do pagamento das PRDs,  estando 
somente  pendente  de  confirmação  por  parte  da  CPMA do  cumprimento  de  sua  integralidade.  O 
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ E,  para constar,  lavrei  a presente,  que vai  por mim assinada. 
Sapucaia, 11 de novembro de 2025. 

Flávia Guimarães de Castro Carvalháes - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/32341
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